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ANO XXXII FAXINAL, 10 de agosto de 2022 EDIÇÃO 906/2022 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA N.º 276/2022 
 
 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais:  
 
 
RESOLVE: 
 

          Convoca a pedido do 
Secretário Municipal de Saúde, através do Ofício 089/2022 a 
servidora   ROSANE CLYS DE BARROS SOUZA, funcionário desta 
Municipalidade, ocupante do cargo de Enfermeira, para retornar da 
sua licença prêmio, referente à Portaria 230/2022 no dia 08/08/2022, 
por motivos de necessidades da demanda do setor, restando 55 
(cinquenta e cinco) dias remanescentes da sua Licença Prêmio para 
usufruir em um outro momento.  

 

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 08 de agosto de 2022. 
                                                                                    
                                            
     

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 

 
DECRETO N° 11.070/2022  

 
 
SÚMULA: Exonera servidor em provimento de cargo efetivo por 
concurso público. 
 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. Exonerar a pedido o senhor REGINALDO ANTONIO 
PAVESE, inscrito no CPF: 089.462.689-21 e RG: 3.570.428-0 
SESP/SP, no cargo efetivo de Diretor Geral de Agricultura, símbolo 
CC-DG no dia 10/08/2022. 
 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 10 de agosto de 2022.  
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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